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Gabinete do Conselheiro Rodrigo Coelho do Carmo 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA PRELIMINAR 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se de fiscalização na modalidade Auditoria Operacional, autuada no Processo TC 

nº 06634/2025, realizada com o objetivo de avaliar as condições de infraestrutura, 

recursos humanos e assistência à saúde nas unidades de pronto atendimento não 

hospitalares, no âmbito da “Fiscalização Ordenada na Saúde”, prevista no Plano Anual 

de Controle Externo – PACE 2025. 

 

Os autos foram instruídos com o Relatório de Auditoria 00008/2026 (evento 60), no qual 

foram consolidadas as evidências colhidas durante os trabalhos de campo, com a 

identificação de achados e proposição de medidas corretivas.  

 

Conforme consignado na peça técnica, foram identificados 41 (quarenta e um) achados 

de auditoria, evidenciando, em síntese, fragilidades relevantes na prestação dos serviços 

de saúde, notadamente quanto: (i) à ausência de acolhimento com classificação de risco; 

(ii) à inexistência de controle de tempos de espera; (iii) à permanência indevida de 

pacientes em observação por período superior a 24 horas; (iv) à insuficiência de recursos 

humanos; (v) à ausência de controle de frequência e divulgação de escalas; e (vi) à 

precariedade das instalações físicas, entre outras inconsistências que impactam a 

qualidade e a segurança da assistência prestada. 

 

Na sequência, foi elaborada a Instrução Técnica Inicial 00072/2026 (evento 106), por 

meio da qual a unidade técnica, à luz dos achados de auditoria identificados e em 

observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, propôs o 

encaminhamento dos autos para a citação dos responsáveis, a fim de que apresentem 

razões de justificativa acerca das irregularidades que lhes foram atribuídas. 
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Gabinete do Conselheiro Rodrigo Coelho do Carmo 

2. DECISÃO 

 

Em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, 

considerando os fundamentos constantes dos presentes autos e acolhendo o 

posicionamento da unidade técnica, DECIDO, com fundamento no artigo 56, inciso II, da 

Lei Complementar Estadual nº 621/2012 e no artigo 157, inciso III, do Regimento Interno 

do TCE-ES: 

 

1. DETERMINAR A CITAÇÃO dos responsáveis indicados nos Quadros 2 e 3 da 

Instrução Técnica Inicial nº 00072/2026, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresentem, individual ou coletivamente, razões de justificativa em relação acerca dos 

achados do Relatório de Auditoria nº 00008/2026 (evento 60). 

 

As referidas peças técnicas permanecerão disponíveis nos autos do processo eletrônico, 

podendo ser integralmente consultadas pelas partes interessadas, a fim de possibilitar 

ciência de seu conteúdo e acompanhamento das providências subsequentes. 

 

RODRIGO COELHO DO CARMO 

Conselheiro Relator 
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